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           Câmara Municipal de Sete Lagoas – MG


ANTEPROJETO DE LEI N° ________/2019.


                                               “Dispõe sobre a instalação de dispositivos  de 
                                               segurança junto ao estacionamento reservado

                                              para   motocicletas,  no  perímetro  urbano   de 
                                              Sete Lagoas.”

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instalar, através do setor competente, dispositivos de segurança, em forma de argolas (anéis metálicos), rente ao meio-fio, nos estacionamentos destinados às motocicletas, no perímetro urbano de Sete Lagoas. 

Art. 2º. O número de dispositivos será igual ao de vagas existentes nas áreas de estacionamento devidamente identificadas. 

Parágrafo único. Serão priorizadas, para a instalação destes dispositivos, as áreas de estacionamento próximas aos estabelecimentos comerciais e industriais, preferencialmente destinados aos trabalhadores dos mesmos estabelecimentos.

Art. 3º. Fica o poder Executivo autorizado a regulamentar esta Lei, no que
couber, via Decreto, no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sete Lagoas, 22 de abril de 2019.

GISLENE INOCÊNCIA                                                  ALBERTINHO JOSÉ

 VEREADORA – PSD                                                      VEREADOR – PSD
JUSTIFICATIVA



O número de furtos de motocicletas, em nossa cidade, vem crescendo de forma assustadora.

Normalmente, as vítimas destas ações são trabalhadores que permanecem no seu trabalho e também pessoas que frequentam o comércio, cujos cidadãos não possuem condições de manter uma vigilância ou observação permanente de seu bem.
Diversas cidades de nosso Estado têm conseguido reduzir suas estatísticas com medidas simples, mas eficientes com esta, da instalação destes dispositivos. Esta medida estará coibindo, ou ao menos dificultando, este tipo de ação criminosa, beneficiando e dando mais tranquilidade aos nossos munícipes.

Sete Lagoas, 22 de abril de 2019.

GISLENE INOCÊNCIA                                                    ALBERTINHO JOSÉ

 VEREADORA – PSD                                                       VEREADOR - PSD
Rua: Domingos Louverture, nº 355 – 2º Andar – Sala 201 – São Geraldo – Sete Lagoas/MG – CEP: 35700-177
[image: image3.png]


[image: image4.jpg]


[image: image5.png]


    (31) 3779 – 6315
              /vereadoragislene             gislene@camarasete.mg.gov.br

